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CCM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DESCARTÁVEIS S.A.
CNPJ/MF nº 12.288.046/0001-37 - NIRE 31300116204

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 14 DE OUTUBRO DE 2025
1. Hora, Data e Local: Às 10:00 horas do dia 14 de outubro de 2025, na sede social da CCM. Indústria e Comércio de Produtos Descartáveis S.A., na Avenida Coronel Zacarias Borges de Araujo, nº 1077, Distrito Industrial II, 
CEP 38.064-700, na cidade de Uberaba, Estado de Minas Gerais (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação em decorrência da presença de todos os Conselheiros de Administração da 
Companhia. 3. Mesa: Presidente: Carlos Alberto Mafra Terra Júnior; Secretário: Rodrigo Zerbini de Araújo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) nos termos do § único, do artigo 46, da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021 
(“Lei 14.195”), a realização da emissão de 1.000 (mil) notas comerciais escriturais, em série única, da 1ª (primeira) emissão da Companhia (“Notas Comerciais Escriturais”), com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (um 
mil reais), totalizando R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), na Data de Emissão (conforme defi nido abaixo) (“Emissão”), as quais serão objeto de oferta, em rito de registro automático, nos termos do artigo 45 e seguintes 
da Lei nº 14.195, e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”) e demais leis e regulamentações aplicáveis, com as seguintes 
características (“Oferta”): (a) Número da Emissão: Será a 1ª (primeira) emissão de notas comerciais escriturais da Companhia; (b) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais), na Data de Emissão (conforme defi nido abaixo); (c) Número de Séries: A Emissão será realizada em série única; (d) Quantidade: Serão emitidas 1.000 (mil) Notas Comerciais Escriturais; (e) Valor Nominal Unitário: 
O valor nominal unitário das Notas Comerciais Escriturais será de R$ 1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão (conforme defi nido abaixo) (“Valor Nominal Unitário”); (f) Destinação de Recursos: Os recursos líquidos 
captados por meio da Emissão serão destinados para administração ordinária de seus negócios e reforço para capital de giro da Companhia (g) Colocação e Procedimento de Distribuição: As Notas Comerciais 
Escriturais serão objeto de distribuição pública, pelo rito de registro automático de distribuição, exclusivamente para Investidores Profi ssionais, nos termos da Resolução CVM 160 e das demais disposições aplicáveis, 
sob o regime de garantia fi rme de colocação para totalidade das Notas Comerciais Escriturais, com a intermediação de instituição intermediária líder integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários 
(“Coordenador Líder”), conforme termos e condições previstas no “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob Rito de Registro Automático, Sob Regime de Garantia Firme de Colocação, da 1ª 
(Primeira) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, da CCM Indústria e Comércio de Produtos Descartáveis S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia e o Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”). 
Não existirão reservas antecipadas aos Investidores Profi ssionais, nem fi xação de lotes máximos ou mínimos, independentemente de ordem cronológica. Não será constituído fundo de sustentação de liquidez nem 
fi rmado contrato de garantia de liquidez para as Notas Comerciais Escriturais. Não será fi rmado contrato de estabilização de preço das Notas Comerciais Escriturais no mercado secundário. A colocação das Notas 
Comerciais Escriturais será realizada de acordo com os procedimentos da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”) e com o plano de distribuição descrito no Contrato de Distribuição. Não será admitida a colocação 
parcial das Notas Comerciais Escriturais no âmbito da Oferta; (h) Escriturador e Agente de Liquidação: O agente de liquidação e o escriturador da Emissão será a Vórtx Distribuidora de Títulos e valores Mobiliários LTDA., 
a ser qualifi cada no Termo de Emissão (conforme defi nido abaixo) (“Agente de Liquidação” e “Escriturador”, respectivamente). As defi nições acima incluem quaisquer outras instituições que venham a suceder o Agente 
de Liquidação e/ou o Escriturador na prestação dos serviços relativos às Notas Comerciais Escriturais; (i) Local de Emissão: Para os fi ns legais, as Notas Comerciais Escriturais consideram-se emitidas na cidade de São 
Paulo, estado de São Paulo; ( j) Data de Emissão: Para todos os efeitos, a data de emissão das Notas Comerciais Escriturais será a data a ser defi nida no “Termo de Emissão 1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais 
Escriturais, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, da CCM Indústria e Comércio de Produtos Descartáveis S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia e a Vórtx Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”, “Termo de Emissão” e “Data de Emissão”, respectivamente); (k) Data de Início da Rentabilidade: Para todos os fi ns e efeitos, a data de início da rentabilidade será a 
primeira Data de Integralização (“Data de Início da Rentabilidade”); (l) Subscrição e Integralização: As Notas Comerciais Escriturais serão subscritas e integralizadas à vista e em moeda corrente nacional, de acordo 
com os procedimentos adotados pela 133, no ato da subscrição (“Data de Integralização”). As Notas Comerciais Escriturais poderão ser subscritas com ágio ou deságio, a ser defi nido, de comum acordo entre a 
Companhia e o Coordenador Líder, no ato de subscrição das Notas Comerciais Escriturais, observado que referido ágio ou deságio deverá ser aplicado de forma igualitária à totalidade das Notas Comerciais Escriturais 
integralizadas em uma mesma data; (m) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade: As Notas Comerciais Escriturais serão emitidas sob a forma escritural, sem emissão de cautelas ou certifi cados, sendo que, para 
todos os fi ns de direito, a titularidade das Notas Comerciais Escriturais será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, com relação às Notas Comerciais Escriturais que estiverem custodiadas 
eletronicamente na 133, conforme o caso, será expedido por esta extrato em nome do titular das Notas Comerciais Escriturais, que servirá como comprovante de titularidade de tais Notas Comerciais Escriturais; (n) 
Garantias: As Notas Comerciais Escriturais não contarão com garantias reais ou fi dejussórias; (o) Prazo de Vigência e Data de Vencimento: Ressalvadas as hipóteses de pagamento decorrentes de eventual vencimento 
antecipado das Notas Comerciais Escriturais, Resgate Antecipado Facultativo (conforme defi nido abaixo), resgate antecipado total decorrente da Oferta de Resgate Antecipado (conforme defi nido abaixo) ou Aquisição 
Facultativa (conforme defi nido abaixo) com cancelamento da totalidade das Notas Comerciais Escriturais, nos termos a serem previstos no Termo de Emissão, as Notas Comerciais Escriturais terão prazo de vigência de 
5 (cinco) anos contados da Data de Emissão, vencendo-se, em data a ser estabelecida no Termo de Emissão (“Data de Vencimento”); (p) Amortização: Sem prejuízo dos pagamentos decorrentes de eventual vencimento 
antecipado das Notas Comerciais Escriturais, de eventual Amortização Extraordinária Facultativa (conforme defi nido abaixo), Resgate Antecipado Facultativo, resgate antecipado total decorrente da Oferta de Resgate 
Antecipado ou Aquisição Facultativa, nos termos a serem previstos no Termo de Emissão e na legislação aplicável, o saldo do Valor Nominal Unitário será amortizado em parcelas trimestrais e consecutivas, sendo a 
primeira parcela devida em data a ser estabelecida no Termo de Emissão, e as demais parcelas devidas em cada uma das respectivas datas de amortização das Notas Comerciais Escriturais a serem indicadas no Termo de 
Emissão: (q) Local e Horário de Pagamento: Os pagamentos a que fi zerem jus os Titulares das Notas Comerciais Escriturais serão efetuados (i) utilizando-se os procedimentos adotados pela 133 para as Notas Comerciais 
Escriturais custodiadas eletronicamente na 133; ou (ii) na hipótese de as Notas Comerciais Escriturais não estarem custodiadas eletronicamente na 133 (a) na sede da Companhia, observados os procedimentos adotados 
pelo Escriturador; ou (b) pela instituição fi nanceira contratada para este fi m, conforme o caso; (r) Imunidade Tributária: Caso qualquer Titular de Notas Comerciais Escriturais goze de algum tipo de imunidade ou isenção 
tributária, esta deverá encaminhar à Companhia, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias Úteis anteriores à data prevista para recebimento de valores relativos a cada Nota Comercial Escritural, documentação comprobatória 
dessa imunidade ou isenção tributária, sob pena de ter descontados dos seus rendimentos os valores devidos, nos termos da legislação tributária em vigor; (s) Remuneração: Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do 
Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Notas Comerciais Escriturais incidirão juros remuneratórios, correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos 
Interfi nanceiros de um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada diariamente pela 133 em seu informativo diário, disponibilizado 
em sua página na Internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI’), acrescida exponencialmente de spread (sobretaxa) equivalente a 1,90% (um inteiro e noventa centésimos por cento ) ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração”). A Remuneração das Notas Comerciais Escriturais incidirá sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, sendo calculada de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos desde a Primeira Data de Integralização (inclusive) até a Data de Pagamento da Remuneração (exclusive), ressalvadas as hipóteses de pagamento 
decorrentes de eventual vencimento antecipado das Notas Comerciais Escriturais, de eventual Amortização Extraordinária Facultativa, Resgate Antecipado Facultativo, resgate antecipado total decorrente da Oferta de 
Resgate Antecipado ou Aquisição Facultativa, nos termos a serem previstos no Termo de Emissão. A Remuneração será calculada de acordo com a fórmula a ser prevista no Termo de Emissão; (t) Pagamento da 
Remuneração: A Remuneração das Notas Comerciais Escriturais será paga trimestralmente, a partir da Data de Emissão, conforme dias a serem previstos no Termo de Emissão, sendo o primeiro pagamento devido em 
dia a ser previsto no Termo de Emissão e o último na Data de Vencimento, ressalvadas as hipóteses de pagamento decorrentes de eventual vencimento antecipado das Notas Comerciais Escriturais, Amortização 
Extraordinária Facultativa, Resgate Antecipado Facultativa, resgate antecipado total decorrente da Oferta de Resgate Antecipado ou Aquisição Facultativa, nos termos a serem previstos no Termo de Emissão (“Data de 
Pagamento da Remuneração”); (u) Oferta de Resgate Antecipado: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, realizar oferta de resgate antecipado das Notas Comerciais Escriturais, sendo 
assegurado a todos os Titulares das Notas Comerciais Escriturais igualdade de condições para aceitar o resgate das Notas Comerciais Escriturais por eles detidas (“Oferta de Resgate Antecipado”). A Oferta de Resgate 
Antecipado será operacionalizada de acordo com os termos e condições a serem previstos no Termo de Emissão; (v) Resgate Antecipado Facultativo: A Companhia poderá, a qualquer tempo, a partir da Data de Emissão, 
e a seu exclusivo critério, realizar o resgate antecipado facultativo total das Notas Comerciais Escriturais (“Resgate Antecipado Facultativo”), sem necessidade de qualquer aprovação adicional pelos titulares das Notas 
Comerciais Escriturais, os quais deverão obrigatoriamente aceitar a realização do Resgate Antecipado Facultativo, nos termos a serem previstos no Termo de Emissão; (w) Amortização Extraordinária Facultativa: A 
Companhia poderá, a qualquer tempo, a partir da Data de Emissão, e a seu exclusivo critério, observado o limite de 98% (noventa e oito por cento) do pagamento do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal 
Unitário das Notas Comerciais Escriturais, conforme o caso, realizar a amortização extraordinária facultativa das Notas Comerciais Escriturais, sem necessidade de qualquer aprovação adicional pelos Titulares de Notas 
Comerciais Escriturais em sede de Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais Escriturais (“Amortização Extraordinária Facultativa”); (x) Aquisição Facultativa: A Companhia poderá, a qualquer tempo e a seu 
exclusivo critério, a partir da Data de Emissão, adquirir Notas Comerciais Escriturais, no mercado secundário, condicionado ao aceite do respectivo Titular de Notas Comerciais Escriturais vendedor por valor igual ou 
inferior ao saldo do Valor Nominal Unitário da Nota Comercial Escritural em questão, devendo tal fato constar no relatório da administração e nos balanços fi nanceiros da Companhia, ou por valor superior ao Valor Nominal 
Unitário, desde que observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada e na regulamentação aplicável da CVM, incluindo os termos da Resolução da CVM nº 77, 
de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Aquisição Facultativa”); (y) Encargos Moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Notas Comerciais Escriturais, 
os débitos vencidos e não pagos pela Companhia fi carão, desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, sujeitos a, independentemente de aviso, notifi cação ou interpelação judicial ou extrajudicial, além 
da respectiva Remuneração: (i) multa convencional, irredutível e não compensatória, de 2% (dois por cento); e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento; ambos incidentes sobre o montante devido e não pago (“Encargos Moratórios”); (z) Vencimento Antecipado: As Notas Comerciais Escriturais estarão sujeitas a 
hipóteses de vencimento antecipado, a serem previstas no Termo de Emissão (“Evento de Inadimplemento”); e (aa) Demais Condições: Todas as demais condições e regras específi cas relacionadas à emissão das Notas 
Comerciais Escriturais serão tratadas detalhadamente no Termo de Emissão. (ii) a ratifi cação de todos e quaisquer atos já praticados pelos representantes legais da Companhia necessários para a implementação das 
deliberações ora aprovadas referentes a Emissão; (iii) a autorização para a assinatura de quaisquer documentos referentes a Emissão, incluindo, mas não se limitando, o Termo de Emissão e eventuais alterações e 
aditamentos posteriores; e (iv) a autorização expressa aos representantes da Companhia para adotar todas e quaisquer medidas, negociar e celebrar todos os documentos necessários à implementação da Emissão, 
incluindo, mas não se limitando, à negociação dos termos e condições e celebração da Termo de Emissão e do Contrato de Distribuição, eventuais aditamentos, procurações, todos e quaisquer documentos relacionados 
à Oferta e respectivos documentos acessórios (conjuntamente, “Instrumentos da Operação”), assim como, negociar, formalizar e efetivar a contratação do Coordenador Líder, do Agente Fiduciário, do Agente de 
Liquidação, do Escriturador, de assessores legais e de quaisquer demais prestadores de serviços necessários à realização da Oferta (conjuntamente, “Prestadores de Serviços”). 5. Deliberações: Abertos os trabalhos e 
instalada a reunião, o Presidente colocou em discussão e votação as matérias da ordem do dia. Desta forma, os conselheiros, de forma unânime e sem ressalvas, deliberam e aprovam: (a) a celebração do Termo de Emissão 
e a realização da Emissão, cujas principais características encontram-se descritas na Ordem do Dia da presente ata; (b) a ratifi cação de todos e quaisquer atos já praticados pelos representantes legais da Companhia 
necessários para a implementação das deliberações ora aprovadas referentes a Emissão; (c) a autorização para a assinatura de quaisquer documentos referentes a Emissão, incluindo, mas não se limitando, o Termo de 
Emissão e eventuais alterações e aditamentos posteriores; e (d) a autorização expressa à diretoria da Companhia para adotar todas e quaisquer medidas, negociar e celebrar os Instrumentos da Operação, assim como 
negociar, formalizar e efetivar a contratação dos Prestadores de Serviços. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata na forma sumária, a qual depois de lida e 
aprovada, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Presidente: Carlos Alberto Mafra Terra Júnior; e Secretário: Rodrigo Zerbini de Araújo. Conselheiros de Administração Presentes: Carlos Alberto Mafra Terra Júnior; 
Rodrigo Zerbini de Araújo; e Neidivar Goulart Terra. Esta Ata é cópia fi el da Ata lavrada em livro próprio. Uberaba/MG, 14 de outubro de 2025. Mesa: Carlos Alberto Mafra Terra Júnior - Presidente; Rodrigo Zerbini de Araújo 
- Secretário. Conselheiros de Administração Presentes: Carlos Alberto Mafra Terra Júnior - RG: 47.874.394-4 SSP/SP - CPF/MF: 341.309.078-08; Rodrigo Zerbini de Araújo - RG: MG-7.273.869 PC-MG - CPF/MF: 
039.919.756-70; Neidivar Goulart Terra - RG: 16.573.782-7 SSP/SP - CPF/MF: 426.994.956-20. JUCEMG sob o nº 25/681.123-7 em 23/10/2025. Marinely de Paula Bomfi m - Secretária Geral.
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